
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP

PORTARIA TRT 18ª GP Nº 2008/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP Nº 2008/2018 
 
Altera a Portaria TRT 18ª GP nº 421/2017, que regulamenta a utilização institucional de telefonia celular e internet móvel pelos magistrados e
servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
 
 

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2013/2018 
Regulamenta o procedimento de cálculo relativo ao Benefício Especial instituído pela Lei nº 12.618/2012 a magistrados e servidores do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do PA 13250/2018, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, que Instituiu o regime de previdência complementar para os servidores
públicos federais titulares de cargo efetivo; 
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, que orienta os órgãos do Poder Judiciário da União e do
Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público sobre a concessão do Benefício Especial de que trata a referida Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º O cálculo do Benefício Especial instituído pela Lei nº 12.618/2012 e regulamentado pela Resolução Conjunta STF/MPU nº 3/2018 será
realizado nos termos desta Portaria. 
Art. 2º Serão considerados para o cálculo do benefício especial as remunerações de contribuição do tempo trabalhado neste Regional e ainda dos
tempos prestados a outros regimes próprios já averbados neste órgão e desde que as certidões de tempo de contribuição estejam acompanhadas
das respectivas remunerações de contribuição das competências a partir de julho de 1994. 
Parágrafo único. Para cômputo do tempo de contribuição de outros órgãos, inclusive de outros entes federativos, será necessária a apresentação
prévia de certidão de tempo de contribuição, acompanhada das relações de remunerações contributivas, emitida pelos respectivos órgãos. 
Art. 3º A declaração contendo o valor do benefício especial no momento da opção deverá discriminar os períodos considerados para sua
apuração. 
§ 1º A declaração de que trata o caput será assinada pelo Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, no caso de magistrado, e pelo Diretor-
Geral, no caso de servidor. 
§ 2º O cálculo do benefício especial poderá ser revisto em caso de averbações posteriores, desde que o magistrado ou o servidor apresente
certidão de tempo de contribuição, acompanhada das respectivas relações de remuneração contributivas. 
Art. 4º O magistrado ou servidor interessado poderá solicitar individualmente o cálculo do benefício especial, via processo administrativo
eletrônico, sob o assunto “Cálculo do Benefício Especial”. 
Parágrafo único. O valor do benefício especial será disponibilizado até o dia 16/07/2018 para o magistrado ou servidor que fizer a solicitação até o
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dia 06/07/2018 e no prazo de 30 (trinta) dias, contados do requerimento, para quem fizer o pedido fora daquele prazo. 
Art. 5º O magistrado ou servidor será cientificado do valor do benefício especial e de que poderá optar, até o dia 28/07/2018, no mesmo processo
e em formulário específico, pela limitação dos demais benefícios previdenciários ao valor equivalente ao teto do Regime Geral de Previdência
Social. 
Parágrafo único. Realizada a opção prevista no caput: 
I - os proventos de aposentadoria e pensão, sujeitos à mencionada limitação, serão acrescidos do benefício especial e pagos pelo Regime Próprio
de Previdência Social, na forma estabelecida pela legislação; 
II - a adesão ao Plano de Benefícios da Fundo de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud, na
condição de participante patrocinado, poderá ser feita a qualquer tempo. 
Art. 6º Esta Portaria entra vigor nesta data. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2001/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 6.010/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região, ocupado pela servidora RAQUEL MELO DE CARVALHO, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, ocupado pelo servidor GUSTAVO RIBAS RODRIGUES
ALVES, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho
Nacional de Justiça. 
Art. 2º. Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 354, de 26 de agosto de 2013, que autorizou a remoção da servidora RAQUEL
MELO DE CARVALHO para o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, mediante permuta com o servidor GUSTAVO RIBAS RODRIGUES
ALVES. 
Art. 3º. Manter lotado o servidor GUSTAVO RIBAS RODRIGUES ALVES na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir da data de publicação desta
portaria.  
Art. 4º. Manter designado o servidor GUSTAVO RIBAS RODRIGUES ALVES como exercente da função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT 18ª FC-5 na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis. 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de junho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 12017/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): Antônio Gonçalves da Silva Neto 
Assunto: Ajuda de custo. 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2014/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13318/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MARIANNE MIRANDA TREDICCI LEANDRO de Valparaíso de Goiás-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no
período de 09 a 13/07/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: AUXILIAR VT - Secretariar as audiências na realização da 3ª etapa da justiça do trabalho Itinerante na cidade de Águas Lindas de Goiás,
conforme P. A. nº 9372/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2015/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13322/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor GEAZIR BORGES DE SOUZA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 09 a 13/07/2018,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir veículo oficial para a equipe de trabalho que realizará a 3ª etapa da justiça do trabalho itinerante na
Cidade de Águas Lindas de Goiás, conforme PA 9372/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2016/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13326/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 09 a
13/07/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Instalar os equipamentos e programas de informática para realizada da 3ª etapa da justiça do
trabalho itinerante na Cidade de Águas Lindas de Goiás, no período informado, conforme informações contidas no PA 9372/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
REF.:PA SISDOC nº 10108/2018 
Em atenção à decisão do senhor Diretor-Geral e às informações prestadas pela autoridade solicitante, consigno que a folga compensatória, que
deverá ser usufruída no prazo de um ano (conforme art. 4º da Resolução CSJT nº 101/2012), foi concedida ao servidor especificado abaixo e será
anotada de acordo com o total informado na tabela: 
 
 

 
Juliana Mendes de Araújo Melo 
Núcleo de Ingresso e Gestão Funcional 

 
Processo Administrativo nº: 11574/2018 
Interessado(s): Adnólia Pereira de Oliveira Aires, Ana Crsitina Rebouças Torres, Silvana Guedes de Paiva Bordignon 
Decisão: Deferimento de folgas compensatórias, para usufruto no prazo de um ano, conforme segue:
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Nome do servidor (a) Total (com acréscimo de 100%) de horas/minutos a serem compensados

EDVALDO FERREIRA CHAVES 14H

Nome do servidor (a) Total (com acréscimo de 50%) de horas a serem compensadas

ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVIERA AIRES 12h

ANA CRISTINA REBOUÇAS TORRES 7h 30min

SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDIGNON 7h 30 min
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Processo Administrativo nº: 10108/2018 
Interessado(s): Danilo Rodrigues de Carvalho, Paulo Henrique D'avila de Oliveira Alonso, Vitor Castro Veloso Soares, Luiz Carlos de Castro
Mesquita Filho 
Decisão: Deferimento de folgas compensatórias, para usufruto no prazo de um ano, conforme segue:
 
 

 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 9636/2018 – SISDOC 
Requerente:- Túlio César Ferreira Lucas- Secretário-Geral da Presidência 
Interessados (as):RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, CLÉBER PIRES FERREIRA, CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI, HUGO DA
SILVA DA SILVA, LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA, FLAVIA VALESKA DE OLIVIERA COSTA, MAÍSA BUENO MACHADO, PAULO SÉRGIO DE
CASTRO, JOSÉ EVERSON NOGUEIRA REIS, MARCOS DOS SANTOS ANTUNES, EDSSON CÂNDIDO RIBEIRO e  AFRÂNIO HONORATO
PINHEIRO. 
Motivo: Registre-se, diante da demonstração de eficiência na condução do emblemático projeto que culminou na instalação da Vara do Trabalho
de Plameiras de Goiás, cuja sede é inaugurada neste ato, sinto-me compelido a registrar publicamente os elogios aos servidores que compuseram
a sua equipe de trabalho, cuja dedicação e empenho garantiram a conclusão, dentro dos prazos programados, de todas as etapas deste
empreendimento, desde a fase de estudos preliminares e de planejamento até a execução e entrega das obras.  
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2009/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13091/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor JARDEL LOPES DA SILVA, código s202631, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente
ocupada pela servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA, código s202721, partir de 11 de junho de 2018.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2010/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13086/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
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Nome do servidor (a) Total (com acréscimo de 100%) de horas/minutos a serem compensados

DANILO RODRIGUES DE CARVALHO 14H

PAULO HENRIQUE D VILA DE OLIVEIRA ALONSO 14H

VITOR CASTRO VELOSO SOARES 14H

LUIZ CARLOS DE CASTRO MESQUITA FILHO 14H
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Designar a servidora OLDILENE APARECIDA GOMES, código s202895, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Desembargadora do
Trabalho Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, ocupada pela servidora MILENA DE MOURA BASTOS, código s011527, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2011/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13109/2018, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação para
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora PAULA REJANE DOS SANTOS GUIMARAES, código s162990, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Superior do Trabalho, removida para esta Corte, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do
Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas, ocupada pela servidora LEINY MARIA HOLANDA, código s202998, no período de 9 a 11 de julho de
2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2012/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 3976/2018, 
RESOLVE: 
Lotar a servidora MARIA CRISTIANE DAMASIO PEREIRA MACAMBIRA, código s202968, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, na 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 28 de junho de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2017/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº12535/2018, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação para
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora EMMANUELLE LIMA CATÚLIO, código s202285, à disposição desta Corte, para substituir a titular
da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Relações Públicas), código TRT 18ª FC-4, do Gabinete da Presidência, ocupada pela
servidora VIRGÍNIA LISBÔA SANTOS E LISBÔA, código s000177, no período de 16 a 30 de  julho de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2018/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13214/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelas servidoras no formulário de designação de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, e 
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora MARIA BETHÂNIA DE REZENDE TEODORO, código s202995, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Jataí, a partir de 2 de julho de 2018. 
Art. 2º Dispensar a servidora LÍVIA MARTINS DA SILVA, código s163449, à disposição desta Corte, da função comissionada de Secretário de
Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Jataí, a partir de 2 de julho de 2018. 
Art. 3º Designar a servidora MARIA BETHÂNIA DE REZENDE TEODORO, código s202995, para exercer a função comissionada de Secretário de
Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Jataí, anteriormente ocupada pela servidora LÍVIA MARTINS DA SILVA, código
s163449,  a partir de 2 de julho de 2018.     
Art. 4º Designar a servidora LÍVIA MARTINS DA SILVA, código s163449, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2,
da Vara do Trabalho de Jataí, anteriormente ocupada pela servidora MARIA BETHÂNIA DE REZENDE TEODORO, código s202995,  a partir de 2
de julho de 2018.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preço referente ao Pregão Eletrônico nº 026/2018 (PA nº 21057/2017), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de pisos táteis. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da União.
Cujos itens foram adjudicados da seguinte forma: Empresa, item e preço unitário: A&P Comércio e Indústria Ltda, (CNPJ:18.544.603/0001-10): 1 –
R$180,00; 2 – R$180,00. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 12804/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): LUCAS AUGUSTO CRUVINEL DE OLIVEIRA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 11757/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): LYSA NEPOMUCENO LUIZ 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 12744/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): ALESSANDRA SAAVEDRA MONTENEGRO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera  a  Portaria  TRT 18ª  GP nº  421/2017,  que
regulamenta  a  utilização  institucional  de  telefonia
celular  e  internet  móvel  pelos  magistrados  e
servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região.


O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo


em vista o que consta do Processo Administrativo nº 14.455/2015,


CONSIDERANDO  a  necessidade  de  racionalizar  os  métodos  de


prestação de  contas pelos usuários  dos  serviços  de comunicação,  bem como a


aferição do processo pela Secretaria de Orçamento e Finanças,


RESOLVE: 


Art. 1º Fica revogado o § 5º e alterado o § 3º do artigo 12 da Portaria


TRT 18ª GP nº 421/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 12. (B)


(B)


§  3º  O  valor  inerente  aos  equipamentos  adquiridos  deverá  ser  lançado


integralmente na prestação de contas relativa ao período de apuração no qual


ocorreu  a  compra,  sendo  facultada  a  compensação  do  valor  referente  à


aquisição do aparelho celular em duas ou mais prestações de contas anuais e


sucessiva.


(B)


Art. 2º Ficam alterados o § 1º do artigo 14 e o artigo 19 da Portaria TRT


18ª GP nº 421/2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 14. (B)


(B)


§ 1º Todos os documentos de prestação de contas de um mesmo usuário,


relativas  a  um  exercício,  deverão  constar  de  um  único  processo


administrativo,  exceto  o  documento  comprobatório  de  despesa  com  a
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aquisição  de  aparelho  celular,  que  poderá  constar  de  duas  ou  mais


prestações de contas anuais e sucessivas, nos termos do § 3º do art. 12. 


(...)


Art.  19.  As  cotas  mensais  poderão  ser  revistas  a  qualquer  momento,  de


acordo com a disponibilidade orçamentária deste Tribunal.


Art. 3º Fica alterado o Anexo II da Portaria TRT 18ª GP nº 421/2017,


para excluir despesas com tablets, visto não serem previstas pela Portaria.


Art. 4º A redação atualizada e compilada da Portaria TRT 18ª GP nº


421/2017, em razão das alterações promovidas por esta Portaria e pelas Portarias


TRT 18ª GP nº 771/2017, TRT 18ª GP nº 846/2017, TRT 18ª GP nº 1961/2017, TRT


18ª GP nº 2795/2017 passa a ser a constante do Anexo desta Portaria. 


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do TRT da 18ª Região
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ANEXO


      


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA


PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 421/2017


Regulamenta  a  utilização  institucional


de  telefonia  celular  e  internet  móvel


pelos  magistrados  e  servidores  do


Tribunal  Regional  do  Trabalho  da 18ª


Região.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª


REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais,


Considerando  a  necessidade  de  consolidar,  no  âmbito  deste


Tribunal, as normas atinentes ao uso dos serviços de telefonia celular e de conexão


móvel à internet de representação pública e de caráter institucional;


Considerando as políticas adotadas pelas operadoras de serviços de


telefonia e internet móveis, de promover a convergência de produtos e serviços, bem


como de facilitar a aquisição de aparelhos celulares e de conexão móvel à internet


nos  planos  tarifários  de  maior  valor  agregado,  com redução,  inclusive,  do  custo


unitário dos aparelhos e dos serviços;


Considerando que na sistemática atual o prazo que as operadoras


de serviços de telefonia e de internet móveis levam para apresentar os documentos


comprobatórios  das  despesas  aos  usuários,  causando  atraso  no  pagamento  e


dificultando controle e o planejamento da execução orçamentária;


Considerando a necessidade de se diferenciar os valores das cotas


destinadas ao Presidente e ao Vice-Presidente, em função da maior utilização dos


serviços  e  dos  constantes  deslocamentos  decorrentes  do  exercício  de  suas


atribuições;


Considerando a adoção, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª


Região,  do  processo  eletrônico  em  todas  as  suas  atividades  judiciais  e


administrativas,  que  exigem,  frequentemente,  assinatura  de  processos  por  meio
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eletrônico;


Considerando os estudos elaborados pela Secretaria de Tecnologia


da  Informação  e  Comunicações,  devidamente  aprovados  pela  Comissão


Multidisciplinar  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicações,  constantes  do


Processo Administrativo nº 14.455/2015;


Considerando que a adoção da sistemática de concessão de cota


mensal de telefonia representa uma significativa redução de despesas com horas de


trabalho de pessoal, decorrente da diminuição de serviços relacionados à gestão de


contrato  com  a  operadora,  solicitação  e  análise  da  prestação  de  contas  dos


usuários,  conferência  das  faturas  e  eventuais  glosas,  encaminhamento  para


desconto de eventual extrapolação de franquia, solicitações de serviços de liberação


e  bloqueio  junto  à  operadora,  negociação  com  os  representantes  da  empresa,


recebimento,  distribuição,  controle  e envio  à assistência técnica de aparelhos de


telefonia móvel, dentre outros;


Considerando que as diversas operadoras existentes não possuem


cobertura uniforme em todas as unidades deste Tribunal, sediadas na capital e no


interior do Estado, principalmente cem relação ao pacote da dados;


Considerando que a sistemática de concessão de cota mensal de


telefonia tem-se difundido como padrão nos Tribunais do País, tais como o Tribunal


de Contas da União e os Tribunais Regionais do Trabalho das 10ª e 23ª Regiões;


Considerando  o  Acórdão  proferido  pelo  Conselho  Superior  da


Justiça do Trabalho nos autos do Processo nº CSJT-PP-14053-39.2015.5.90.0000,


que determina a obrigatoriedade da prestação de contas da utilização do serviço de


telefonia móvel por parte de magistrados e servidores da Justiça do Trabalho; e


Considerando a limitação orçamentária deste Tribunal para atender


despesas  desta  natureza,  que  exige  a  adoção  de  políticas  voltadas  a  oferecer


serviços de melhor qualidade com menor custo ao erário,


RESOLVE:


Art.  1º  A  utilização  dos  serviços  de  telefonia  celular,  para


comunicação  de  voz  e  dados,  bem  como  de  internet  móvel,  de  representação


pública e de caráter institucional, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª


Região, dar-se-á de acordo com o disposto nesta Portaria.


CAPÍTULO I


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 2º  A concessão dos serviços de telefonia e internet móveis pelo


Tribunal far-se-á por meio de indenização de cota mensal, com a finalidade única e


específica de aquisição de aparelhos celulares, com a respectiva linha e pacotes de


dados, e modens ou dispositivos similares para uso institucional. 


§ 1º Para os fins desta Portaria, entende-se por:


I  -  internet  móvel:  pode  englobar,  para  um  mesmo  usuário,  os


serviços  de  dados  disponibilizados  por  um  aparelho  celular  e  um  modem  ou


dispositivo similar, todos de titularidade do usuário, e não inclui aqueles inerentes a


equipamentos como roteadores e similares;


II  -  serviços  de  comunicação  (também denominados  serviços  de


telefonia  celular  e  internet  móvel):  contemplam  ligações  locais,  nacionais  e


internacionais,  incluindo  as  despesas  de  roaming  nacional  e  internacional,


mensagens  e  serviços  de  dados,  viabilizados  mediante  planos  individuais  de


telefonia celular com uma única linha telefônica e de internet móvel, cujos titulares


sejam os usuários dos serviços de comunicação;


III - usuário dos serviços de comunicação: magistrados e servidores


autorizados  a  fazer  uso  institucional  dos  serviços  de  telefonia  celular  e  internet


móvel, nos termos desta Portaria; 


IV - período de apuração: contempla o período de 1º de janeiro a 31


de dezembro de um mesmo exercício;


V  -  cota  mensal:  valor  máximo de indenização  mensal  fixado  no


Anexo I desta Portaria; e


VI - cota anual: somatório das cotas mensais efetivamente recebidas


pelo usuário dos serviços de comunicação em um mesmo período de apuração.


§ 2º Os serviços de comunicação não contemplam aqueles relativos


a  plano  familiar,  plano  individual  com  mais  de  uma  linha  telefônica,  plano  tipo


“combo” com itens como telefonia fixa e internet residencial, ou qualquer outro plano


que suporte despesas além daquelas previstas com celular institucional e internet


móvel, ambos individuais, cujo titular seja o usuário dos serviços de comunicação.


§  3º  Não  serão  contempladas  pela  indenização  as  despesas


relativas aos acessórios ou reparos dos aparelhos, modens ou dispositivos similares.


§ 4º Poderão ser contempladas indenizações relativas às despesas


pela  aquisição  de  aparelho  celular,  modem  ou  dispositivo  similar  efetuada  no


exercício de 2017, ainda que a data da compra seja anterior à publicação desta


Portaria, respeitado o limite da cota referente à soma dos meses do mencionado


exercício.
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CAPÍTULO II 


DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO


Seção I


Dos Usuários Autorizados


Art. 3º Poderão ser usuários dos serviços de comunicação:


I - Magistrado no efetivo exercício dos seguintes cargos:


a) Presidente;


b) Vice-Presidente;


c) Desembargadores; e


d) Juízes de Primeiro Grau;


II  -  servidores  ocupantes  dos  seguintes  cargos  de  provimento


efetivo, em comissão e funções comissionadas:


a) Diretor-Geral;


b) Secretário-Geral da Presidência;


c) Secretário-Geral Judiciário;


d) Diretor da Secretaria da Gestão de Pessoas;


e) Diretor da Secretaria de Gestão Estratégica;


f) Diretor da Secretaria da Corregedoria Regional;


g)  Diretor  da  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e


Comunicações;


h) Diretor da Secretaria de Cálculos Judiciais;


i) Diretor da Secretaria de Manutenção e Projetos;


j) Diretor de Secretaria de Gerenciamento do PJe;


k) Coordenador de Operações e Atendimento de TIC;


l) Coordenador de Distribuição de Mandados Judiciais;


m) Coordenador de Comunicação Social;


n) Secretário-Executivo da Escola Judicial;


o) Diretores das Divisões de Apoio às Turmas;


p) Diretor de Divisão de Engenharia;
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q) Chefe do Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno;


r) Chefe do Núcleo de Gestão de Transporte;


s)  Chefe  do  Núcleo  de  Segurança  Institucional  e  Prevenção  a


Incêndios;


t) Assessor de Apoio Institucional e um servidor lotado na unidade;


u) Oficiais de Justiça;


v) Motoristas dos Gabinetes da Presidência e Vice-Presidência;


w) Agentes de Segurança diretamente Vinculados à Presidência;


x) Chefe do Núcleo de Administração do Fórum de Goiânia;


y) Chefe do Núcleo de Manutenção e Conservação;


z) Coordenador de Pagamento;


aa)  Servidores  que  atuam  no  atendimento  de  TIC,  desde  que


indicados pela STI;


bb) Secretário da Ouvidoria; (incluído) 


cc) Chefe do Núcleo de Comunicação Organizacional. (incluído) 


§  1º  O  Diretor-Geral,  o  Secretário-Geral  da  Presidência  e  o


Secretário-Geral  Judiciário  poderão  incluir  outros  usuários  dos  serviços  de


comunicação,  em face da necessidade do serviço e  em caráter  excepcional,  de


forma temporária, observados os critérios definidos nesta Portaria.


§ 2º A condição de usuário é adquirida ou extinta, conforme o caso,


na data de início do efetivo exercício ou de vacância no cargo público, na data de


nomeação e exoneração no cargo em comissão e na data de designação ou de


dispensa em função comissionada, ou na data da inclusão ou exclusão dos usuários


de que trata o § 1º deste artigo.


Seção II


Do Cadastro de Usuários


Art. 4º Compete à Secretaria de Gestão de Pessoas e à Gerência de


Magistrados  manter,  respectivamente,  cadastro  de  magistrados  e  servidores


usuários dos serviços de comunicação, remetendo os dados à Coordenadoria de


Pagamento.


Parágrafo único. A Secretaria de Gestão de Pessoas encaminhará


as ocorrências de nomeação/designação e exoneração/dispensa dos usuários dos


serviços de comunicação a que se refere o inciso II, assim como a inclusão/exclusão
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de que trata o § 1º do art. 3º desta Portaria, à Coordenadoria de Pagamento para


atualização do cadastro de pagamento das cotas mensais.


Art.  5º  A  Gerência  de  Magistrados  providenciará,  junto  à


Coordenadoria de Pagamento, a cada mudança de gestão, a realocação das cotas


mensais  relativas aos cargos de Presidente  e de Vice-Presidente,  com a devida


ciência aos interessados.


Art.  6º  O magistrado ou servidor que não desejar ser usuário dos


serviços de comunicação deverá comunicar formalmente a recusa à Secretaria de


Gestão  de  Pessoas  ou  à  Gerência  de  Magistrados,  que  excluirá  o  usuário  do


cadastro de pagamento de cotas mensais e cientificará a Diretoria-Geral.


Art. 7º Em caso de desligamento de magistrado ou servidor deste


Tribunal,  a  Coordenadoria  de  Pagamento,  ao  promover  os  acertos  financeiros,


deverá verificar a regularidade da prestação de contas de telefonia celular e internet


móvel.


Seção III


Das Responsabilidades dos Usuários


Art. 8º São responsabilidades do magistrado ou servidor usuário dos


serviços de comunicação:


I  -  contratar,  em seu nome,  os serviços de telefonia  celular e de


conexão móvel à internet, bem como adquirir os respectivos aparelhos de telefone


celular e modens ou dispositivos similares, com livre escolha entre as operadoras e


os equipamentos existentes no mercado; e


II - prestar contas nos termos indicados nesta Portaria.


Art. 9º Incumbe ao magistrado ou servidor usuário dos serviços de


comunicação:


I – ao se tornar usuário, informar o número de telefone celular de


utilização institucional na agenda telefônica corporativa;


II  –  manter  o  aparelho  de  telefonia  celular  institucional


permanentemente ligado para que possa ser contatado em caso de necessidade do


serviço;


III – abrir Processo Administrativo Sigiloso vinculado ao de criação


desta Portaria que será utilizado a fim de viabilizar a sua prestação de contas nos


termos do Capítulo IV;


IV – manter atualizado o número de telefone celular de utilização


institucional na agenda telefônica corporativa.
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CAPÍTULO III


DA INDENIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO


Art.  10.  O  Tribunal  indenizará  os  usuários  dos  serviços  de


comunicação de acordo com a cota mensal fixada no Anexo I desta Portaria.


§ 1º O valor da cota mensal será pago antecipadamente na folha de


pagamento do mês anterior ao de referência.


§ 2º Quando o usuário fizer jus à indenização por período inferior a


um mês, o montante devido será calculado de forma proporcional ao número de dias


de direito.


§ 3º As despesas com ligações efetuadas no exterior por magistrado


ou servidor em viagem a serviço, previamente autorizada pelo Tribunal Pleno, que


ultrapassarem o valor da cota anual, desde que devidamente comprovadas, poderão


ser  indenizadas  mediante  autorização  do  Presidente  do  Tribunal  em  processo


específico, ou, quando se tratar de despesas do Presidente, consoante autorização


do Vice-Presidente do Tribunal.


§ 4º A parcela da cota anual não utilizada pelo usuário será restituída


mediante desconto em folha de pagamento, em parcela única, observadas as regras


relativas  à  prestação  de  contas  contidas  no  Capítulo  IV  desta  Portaria,  ficando


expressamente vedada a transferência do saldo dessa parcela para o período de


apuração seguinte. (NR)


CAPÍTULO IV


DA PRESTAÇÃO DE CONTAS


Art. 11. Os valores percebidos a título de indenização de despesa


com serviços de telefonia celular e internet móveis - inclusive os mencionados no §


3º do artigo anterior - serão objeto de prestação de contas anual ou, na hipótese de


cessação da condição de usuário dos serviços de comunicação, de prestação de


contas em até sessenta dias contados da data do fato que ensejou o desligamento.


Art.  12.  A  cada  período  de  apuração  poderão  ser  levadas  à


prestação de contas as despesas com a utilização dos serviços de telefonia celular e


de internet  móveis  e  com a aquisição  de um aparelho  celular  e  um modem ou


dispositivo similar para conexão móvel à internet, ambas em nome do usuário dos


serviços de comunicação.


§ 1º Na prestação de contas de que trata o  caput podem constar,
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para um mesmo usuário, as despesas inerentes a até uma linha de celular e outra


de modem ou dispositivo similar, ambas de titularidade do usuário.


§ 2º Na hipótese de roubo ou furto de aparelho celular, modem ou


dispositivo similar, adquirido em nome do usuário para uso institucional, as despesas


relativas à aquisição de novo equipamento para substituir  o anterior  poderão ser


levadas  à  prestação  de  contas  do  respectivo  período  de  apuração,  desde  que


devidamente comprovado o sinistro  mediante  boletim de ocorrência  policial,  sem


alteração do limite da conta mensal estipulado no Anexo I.


§  3º  O  valor  inerente  aos  equipamentos  adquiridos  deverá  ser


lançado integralmente na prestação de contas relativa ao período de apuração no


qual  ocorreu  a  compra,  sendo  facultada  a  compensação  do  valor  referente  à


aquisição  do  aparelho  celular  em duas  ou  mais  prestações  de  contas  anuais  e


sucessivas. (NR)


§ 4º Não serão considerados, para fins de prestação de contas, os


documentos que não se refiram a serviços de telefonia celular e internet móvel nos


termos dos incisos I e II do § 1º do art. 2º.


§ 5º REVOGADO 


Art. 13. Para a prestação de contas anual, serão consideradas as


cotas recebidas de janeiro a dezembro do exercício, bem como as despesas com


serviços de telefonia celular e de internet móvel pagas no período de fevereiro do


exercício a janeiro do exercício subsequente e os documentos fiscais de aquisição


de equipamentos emitidos no período de janeiro a dezembro do exercício. (NR) 


§ 1º Na hipótese de o magistrado ou o servidor não se constituir


usuário  durante  todo  o  período  de  apuração,  a  prestação  de  contas  deverá


contemplar:


I  -  as  cotas  recebidas  a  partir  do  mês  no  qual  foi  adquirida  a


condição  de  usuário,  bem  como  os  documentos  fiscais  de  aquisição  de


equipamentos emitidos a partir  do referido mês e as despesas,  com serviços de


telefonia celular e de internet móvel, pagas a partir do mês seguinte; ou


II - as cotas recebidas até o mês no qual ocorreu o fato que ensejou


a perda da condição de usuário, assim como os documentos fiscais de aquisição de


equipamentos emitidos  até  o  mês subsequente  e  as  despesas com serviços de


telefonia celular e de internet móvel pagas até o mês subsequente.


§ 2º REVOGADO


§ 3º REVOGADO


Art. 14. Para cada prestação de contas, o usuário dos serviços de


comunicação autuará processo administrativo eletrônico específico no SISDOC, no


qual constarão:
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I  -  formulário  “Indenização  de  Despesa  com  Serviços  de


Comunicação” devidamente preenchido e assinado eletronicamente;


II - cópia digitalizada da folha de rosto dos documentos de despesas


mensais  com  serviços  de  telefonia  celular  e  de  internet  móvel,  emitidos  pela


empresa contratada;


III - outros documentos que comprovem as despesas previstas nesta


Portaria,  tais  como notas  fiscais  de  aquisição  de  aparelho  celular  e  modem ou


dispositivo similar; e


IV - se for o caso, boletim de ocorrência policial emitido por órgão


oficial que registre o roubo ou o furto de aparelho celular e modem ou dispositivo


similar.


§ 1º Todos os documentos de prestação de contas de um mesmo


usuário,  relativas  a  um  exercício,  deverão  constar  de  um  único  processo


administrativo, exceto o documento comprobatório de despesa com a aquisição de


aparelho celular, que poderá constar de duas ou mais prestações de contas anuais e


sucessivas, nos temos do § 3º do art. 12. (NR) 


§ 2º A prestação de conta será realizada mediante o preenchimento


do formulário contido no Anexo II  desta Portaria,  disponível  no Sisdoc,  e deverá


conter  declaração  do  usuário  de  veracidade  das  informações  prestadas,  de


conferência entre os documentos anexados e os originais, bem como de que os


documentos  comprobatórios  das  despesas  contemplam  exclusivamente  planos


individuais de telefonia celular e de internet móvel, cujos titulares sejam o próprio


usuário. (NR) 


§ 3º REVOGADO 


§ 4º É vedada a inclusão na prestação de contas de documentos


que não se refiram ao usuário dos serviços de comunicação. (NR)


§ 5º A Secretaria de Controle Interno poderá auditar o processo de


prestação de contas. (incluído) 


Art. 15. O processo de prestação de contas deverá ser encaminhado


para a Secretaria de Orçamento e Finanças, que o analisará, observado o prazo


limite de até:


I - 15 de fevereiro, quando se tratar de prestação de contas anual;


II - sessenta dias contados da data do fato que ensejou a perda da


condição de usuário dos serviços de comunicação, na hipótese de desligamento do


usuário ou a pedido deste, na hipótese do art. 6º; ou


III – REVOGADO 


Parágrafo único. Em caso de descumprimento dos incisos I e II, o


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
C


É
LV


O
R


A
 M


A
R


R
A


 M
O


R
E


IR
A


 R
O


D
R


IG
U


E
S


 D
E


 O
LI


V
E


IR
A


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


9/
06


/2
01


8 
18


:3
9:


19
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
14


45
5/


20
15


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
58


41
16


21
FL. 119


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP Nº 2008/2018 PORTARIA TRT 18ª GP Nº 2008/2018
2509/2018 - Terça-feira, 03 de Julho  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 11







valor  pago  a  título  de  indenização  será  integralmente  descontado  em  folha  de


pagamento no mês subsequente. (NR)


Art.  16.  Compete  à  Diretoria-Geral  a  aprovação  da  prestação  de


contas dos serviços de telefonia celular e internet móvel.


Parágrafo  único.  A Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  deverá


informar à Diretoria-Geral a ocorrência de inadimplemento da prestação de contas


pelo usuário a quem incumbe determinar a suspensão do direito à indenização das


despesas  com  serviços  de  comunicação  no  exercício,  bem  como  determinar  a


devolução integral dos valores percebidos ao longo do período de apuração objeto


da inadimplência, mediante desconto em contracheque, nos termos da legislação


em vigor.


CAPÍTULO V


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art.  17.  Cabe  à  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e


Comunicações disponibilizar aos usuários relacionados no art. 3º a agenda com os


números  dos  telefones  móveis  de  uso  institucional  para  consulta  em  caso  de


necessidade do serviço.


Art. 18. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência.


Art. 19. As cotas mensais poderão ser revistas a qualquer momento,


de acordo com a disponibilidade orçamentária deste Tribunal. (NR)


Art. 20. Esta Portaria entra em vigor a partir de 3 de abril de 2017.


Art. 21. Ficam revogadas as Portarias TRT18º GP/DG nºs 080/2015,


588/2015,  97/2016 e 189/2016 e as Portarias TRT 18ª DG nºs 132,  231/2015 e


395/2015.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


Goiânia, data da assinatura.


BRENO MEDEIROS


Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO I


VALOR MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO


USUÁRIO COTA MENSAL (R$)


Presidente e Vice-Presidente 500


Desembargadores e Juízes de Primeiro Grau 350


Cargos em Comissão 300


Funções Comissionadas 250


Agente de Segurança da Presidência 150


Servidor não ocupante de função comissionada 100


Oficiais de Justiça 50


Secretário da Ouvidoria (incluído) 50


Chefe do Núcleo de Comunicação Organizacional 
(incluído)


30


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
C


É
LV


O
R


A
 M


A
R


R
A


 M
O


R
E


IR
A


 R
O


D
R


IG
U


E
S


 D
E


 O
LI


V
E


IR
A


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 2


9/
06


/2
01


8 
18


:3
9:


19
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
14


45
5/


20
15


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
58


41
16


21
FL. 121


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP Nº 2008/2018 PORTARIA TRT 18ª GP Nº 2008/2018
2509/2018 - Terça-feira, 03 de Julho  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







Goiânia, 29 de junho de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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